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DE 2019. PROJETO DE LEI W. /20 DE 

"DISPOE SOME A CRIAcAO DO 
SERVIO DISQUE DIREITOS DO 
IDOSO NO ESTADO DO ACRE, QUE 
PRESTARA INF0RMAcOES E 
ORIENTAcOEs SOME,  OS 
DIRE1TOS E SERVIOS PBUCOS 
VOLTADOS PARA A PESSOA IDOSA 
NO AMBITO DO ESTADO DO ACRE." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°. Dispöe sobre o serviço Disque Direitos do idoso no Estado 

do Acre, cujo servico atenderá as seguintes finalidades: 

I - Atendimento telefônico Disque Direitos do Idoso, gratuito e 

ininterrupto; 

II - Prestar informacaes ao idoso ou ao seu cuidador sobre a existéncia 

e o funcionamento de todos Os servicos püblicos voltados para a pessoa 

idosa; 

III - Orientar Os idosos sobre seus direitos e deveres; 

IV - Receber denUncias da populacäo referentes ao idoso desaparecido, 

abandonado, desmemoriado, em perigo de vida, em situacão de 

violéncia fIsica ou psicolOgica ou em outra situação que implique riscos a 

segurança ou integridade fIsicalpsicolOgica da pessoa idosa. 
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Parágrafo ünico - Para fins desta lei, o Estado divulgará urn 

nümero de telefone para contato direto da população. 

Art. 20  - 0 recebirnento de denüncias será efetuado sem qualquer 

identificaçao do denunciante, corn sigilo absoluto, mediante urn nümero de 

protocolo. 

Art. 3° - 0 Estado poderá celebrar convênios corn os municIpios e 

outras instituiçôes, visando a instituicão de uma polItica conjunta de apuração 

de denüncias formuladas e ao encaminhamento destas aos orgãos 

fiscalizadores competentes. 

Art. 40  - 0 Estado promoverá ampla divulgacâo das medidas 

contidas nesta lei, afixando nos prédios pUblicos, em local visIvel, aviso 

contendo o nUmero de servico do Disque Direitos do Idoso. 

Art. 50  - Esta Lei será regulamentada peto Poder Executivo. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo. 

Sala das Sessães "Deputado Francisco Cartaxo", 

01 de outubro de 2019. 
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JUSTIF1CAT1VA 

A lei maxima do ordenamento jurIdico brasileiro, a Constituição 

Federal, e taxativa ao estabelecer, em seu art. 230, que "a famIlia, a sociedade 

e o Estado tern o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-Ihes o direito a vida". 

Visando, justamente, o bem-estar e a dignidade a que se refere 0 

imperativo constitucional supracitado, esta proposicão tern a condão de criar 

uma ferramenta facilitadora não so para o pUblico idoso, que, no presente caso, 

é o sujeito de direitos principal, mas, sim, para toda a sociedade. E cedico que, 

corn as limitacöes impostas pelo decurso do tempo, a pessoa idosa encontra 

sérias dificuldades no tocante ao conhecimento e acesso de serviços pUblicos 

essenciais, bern como no que diz respeito a poilticas püblicas voltadas para a 

sua faixa etária. Uma central de atendimento, via telefone, é umadas maneiras 

para erradicar a desinformação Os direitos e servicos para o püblico idoso, 

afinal o deslocamento ate repartiçöes püblicas nem sempre é tao fácil para 

quem ja atingiu a meihor idade. 

Em que pese ja existir servico telefônico para recebimento de 

denüncias de violência e maus-tratos contra idosos, a proposta de criacão do 

Disque Direitos do Idoso vai além, pois ha urna grande necessidade de 

informação quanto aos direitos, servicos e poilticas püblicas que tern o idoso 

como pUblico-alvo. Exernplo claro são as diversas düvidas que a pessoa idosa 
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tern sobre atendimentos de saüde püblica. Outro exemplo é sobre seus direitos 

previdenciários. 

Enfim, deve ser observado, como ja mencionado, a dificuldade de 

descolamento do püblico idoso ate Orgâos e reparticöes püblicas. Por muitas 

vezes, para sanar simples dUvidas, a pessoa idosa precisa ir ate as instituicöes 

de seu interesse, enfrentando diversas dificuldades e perigos, ou acabam nern 

indo. Corn a criaçao de urn canal de orientacöes sobre vários aspectos de 

interesse das pessoas idosas para familiares, profissionais de areas afins e 

sociedade em geral, principalmente para o prOprio idoso, certamente haverá 

facilitacão no acesso a servicos e poilticas pUblicas voltados para a terceira 

idade. 

Outro ponto a ser levado em consideração é que, por meio de 

diagnostico embasado nos atendimentos prestados pelo servico aqul proposto, 

poderá haver o desenvolvirnento e aperfeicoamento das politicas pübUcas 

especIficas para a comunidade idosa. 

Dessa forma, como representante do povo, apresento a presente 

proposta de lei. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo', 

01 de outubro de 2019. 
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